
 
 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° _____, DE 08 DE ABRIL DE 2019. 
 
 

“Autoriza a instalação e funcionamento da Feira das        
Mulheres Empreendedoras de Eldorado do Sul, e dá        
outras providências.” 

 
                                                                Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador Gelson Antunes 
 

Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do regimento interno desta             
casa legislativa, venho apresentar o projeto de lei, para apreciação deste plenário e             
posterior encaminhamento ao executivo para sanção e promulgação da seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º - Fica autorizada a instalação e funcionamento da “Feira da            

Mulheres Empreendedoras de Eldorado do Sul”, na Praça Pastor Eurico Gaspar           
Dutra da Silva. 
 

§ 1º – Destinada à exposição e comercialização de produtos artesanais e            
industrializados, a título gratuito. 
 

§ 2º – O funcionamento da Feira será duas vezes ao ano em data a ser                
definida pelo grupo. 
 

Art. 2º – São objetivos da Feira: 
 

I – Promover e valorizar o empreendedorismo das Mulheres, além de           
outros empreendimentos associativos, cooperativos e artesanais do município de         
Eldorado do Sul; 

II – Promover a geração de trabalho e renda, através da exposição e             
comercialização dos produtos; 

III – Proporcionar condições de trabalho e auto-sustentação das         
Mulheres; 

Art. 3º – Na Feira poderá ser exposto qualquer tipo de produtos            
artesanais e industriais. 

Parágrafo único – a produção e venda de produtos alimentícios          
(bebidas, doces e comidas típicas), deverão atender aos critérios estabelecidos pelos           
órgãos responsáveis pela vigilância sanitária e saúde pública. 

Art. 4º – A expositora deverá ser residente no Município de Eldorado do             
Sul. 

Art. 5º – A construção e instalação dos stands são de responsabilidade            
exclusiva da expositora, devendo ainda ser instalado no local de tal forma que permita o               
trânsito de pedestre. 

Parágrafo único – A realização da manutenção da higiene e limpeza do            
espaço será de responsabilidade das feirantes. 

 



 
 

Art. 6º – Não será permitido à expositora: 
I - utilizar-se de árvores, arbustos, gramados ou qualquer outro elemento           

do ajardinamento existente no logradouro público, onde está autorizada a exposição,           
para colocação de objetos de qualquer espécie; 

II – comercializar alimentos em desacordo com a legislação específica,          
em especial sobre higiene e limpeza dos equipamentos e produtos, sujeitando-se,           
também, à fiscalização do órgão do órgão competente da Secretaria de Saúde. 

Art. 7º – Na Feira será permitida, ainda, a realização de atividades            
recreativas, musicais e culturais, bem como a promoção de campanhas de interesse            
social e oficinas de capacitação. 

Art. 8º – O poder Executivo, através da Secretaria competente ficará           
responsável pela administração e fiscalização de toda a Feira realizada na conformidade            
da presente Lei. 

Art. 9º - O licenciamento do espaço da Feira deverá ter autorização do             
poder Executivo Municipal, através do órgão competente mediante a concessão de           
alvará. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

Eldorado do Sul, 08 de abril de 2019. 
 
 

Ver. Francisco Alexandre Morfan (MDB)        Ver. Pastor Gelson Antunes (PDT) 
(Chico Colono)                                                       Vice-Presidente Poder Legislativo 
Presidente do Poder Legislativo 

 
 

Vereador Fabiano Pires                                           Vereadora Daiane Gonçalves 
1º Secretário                                                                      2ª Secretária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

Exposição de Motivos 
 

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência e demais         
membros dessa Casa Legislativa, submetemos para apreciação dos Nobres Edis o           
Projeto de Lei que “Autoriza a instalação e funcionamento da Feira das Mulheres             
Empreendedoras de Eldorado do Sul, e dá outras providências.” 
 

O movimento das mulheres empreendedoras de Eldorado do Sul surgiu          
atrás de conversas paralelas entra algumas das integrantes atuais sobre suas dificuldades            
de negócio. Quando uma resolveu auxiliar a outra com o conhecimento que tinha...             
Uma trabalhava bem em seu negócio o financeiro, a outra trabalhava bem o marketing e               
a outra seu atendimento direto. Foi aí que começamos a nos reunir e cada reunião               
falávamos sobre um tema... Novas empresas foram surgindo cada uma com sua            
dificuldade... Hoje somos em 7, buscando conhecimento para melhorar nossos          
negócios. O nome núcleo surgido em uma conversa informal e foi aprovado por todos,              
quando resolvemos fazer nossa primeira ação em grupo que foi o voucher de desconto...              
A partir daí criamos nosso logo e resolvemos formalizar nosso grupo. 
 
 
 
 
 
Vereador Francisco Alexandre Morfan                      Ver. Pastor Gelson Antunes - PDT 
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Presidente do Poder Legislativo 
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